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    PREFÁCIO




    Há trabalhos que ultrapassam o simples do rigor acadêmico e se tornam, em si, um gesto de resistência, de invenção e de beleza. A tese de Patricia Menezes Castagna é um desses raros encontros entre pensamento e sensibilidade. Nela, o Direito se deixa atravessar pela Linguagem, e a Linguagem, em seu movimento de análise, revela as fissuras, os deslocamentos e as potências de um campo que se pensava impermeável: o discurso jurídico.




    Desde as primeiras páginas, é possível sentir o cuidado de quem escreve com o corpo inteiro, intelecto, escuta e afeto. A escrita de Patricia é firme e delicada, rigorosa e poética. É uma escrita que não teme o digital, mas o toma como materialidade viva; que não teme o Direito, mas o interpela; que não teme o gesto de interpretação, mas o assume como lugar ético e político de produção de sentido.




    A originalidade de sua pesquisa é flagrante. Ao olhar para o discurso jurídico em sua passagem pelas diversas plataformas digitais (Eproc, Instagram, e tantos outros espaços enunciativos informatizados), Patricia mostra como o Direito, mesmo quando migra para o visual law, ainda carrega em si a marca de uma autoridade discursiva que se reinscreve nas novas formas de escritoralidade. Sua análise é densa, atual e, sobretudo, necessária.




    Ler esta tese é acompanhar o percurso de uma pesquisadora que soube articular, com maturidade, 2 (dois) campos complexos: o jurídico e o linguístico. Sua leitura Pecheutiana não se restringe a conceitos, mas se traduz em um gesto que interpreta, tensiona e produz deslocamentos. É nesse gesto que a pesquisa se torna política, pois revela que, na técnica e na materialidade digital, o Direito continua a produzir exclusões simbólicas, bem como aberturas, brechas e novos modos de dizer.




    Com maestria, a pesquisadora compõe uma obra que honra a Análise do Discurso e renova o olhar sobre o jurídico. Seu texto é mais que um trabalho acadêmico: é um testemunho da força do pensamento quando atravessado pela ética da escuta e pela coragem de pensar o novo.




    Que esta tese inspire outros gestos de leitura, de pesquisa, de resistência. Que continue a reverberar, como um convite a olhar o discurso jurídico não como algo pronto, mas como algo em permanente construção.




    E que, ao trazer o visual law como parte desse movimento do discurso jurídico, Patricia nos permita compreender que toda inovação técnica é também um gesto discursivo: capaz de deslocar sentidos, tensionar fronteiras e deslegitimar, ao menos em parte, as bases históricas de autoridade e poder sobre as quais o discurso jurídico se sustentou.




    Com admiração,




    Professora Jéssica Gonçalves Formigheri




    Doutora e professora Direito UFSC.




    Florianópolis, 5 de novembro de 2025.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    A compreensão de um texto passa necessariamente por conhecer, ao menos em parte, quem é o sujeito que o escreve, o/a autor/a da obra. Para a análise do discurso, compreender as raízes desse sujeito é fundamental, pois o discurso se produz em três instâncias: constituição, formulação e circulação (Orlandi, 2012), sendo a primeira instância que aqui vos apresento para você, leitor/a.




    Passados seis anos de estudo da análise do discurso, que teve o efeito de uma nova graduação, compreendi que a base dessa teoria se encontra no sujeito, que é ao mesmo tempo livre e submisso, que pode tudo dizer, contanto que se submeta à língua. É a partir do sujeito, exposto no decorrer desta tese, que compreendemos a noção de autor, pois o sujeito está para o discurso assim como o autor está para o texto (Orlandi, 2015).




    É a partir dessa compreensão que me constituo enquanto sujeito, como resultado da interpelação do indivíduo pela ideologia, e busco, por este texto que vos apresento, exercer a função-autor, que é uma função discursiva do sujeito. Considerando que o autor está para o texto e se delimita pela prática social, exponho a você, leitor/a, parte da minha trajetória de vida e acadêmica para compreensão desta tese, que sem que eu soubesse, vem sendo gestada desde o meu nascimento.




    Nasci na Florianópolis de 1976, durante a ditadura, numa situação conturbada. De um namoro minha mãe engravidou, optando por seguir com a gestação, mesmo quando meu genitor sugeriu o contrário, sendo julgada por todos até hoje. Não fui reconhecida como filha por ele, nem mesmo durante a minha graduação em direito, quando fui encontrá-lo no CCS da UFSC como professor, menos ainda na vida adulta. O reconhecimento veio tão somente por exigência legal, após uma ação de investigação de paternidade e dois exames de DNA positivos, porque do primeiro ele duvidou. Eram os anos 1990 quando isso aconteceu.




    De família cristã-católica e conservadora, minha avó acolheu minha mãe, criando-me como uma filha e, por isso, grande parte da minha constituição enquanto sujeito deve-se a essas duas grandes mulheres, que desde tenra idade acreditaram que eu tinha capacidade para voos mais altos. Meus tios e tias também conviveram comigo até os treze anos de idade, quando eu e minha mãe nos mudamos em 1990 para São José, onde moro até hoje com o Fabiano.




    Com muita dificuldade, minha mãe sempre colocou meus estudos como prioridade desde a infância, por acreditar que seria, e de fato é, a maior herança que poderia me deixar, ainda que ela não tivesse ido além do segundo grau, como à época se chamava o ensino médio.




    Em 1994, após intenso estudo para o vestibular, ingressei no curso de graduação em Direito pela UFSC, que escolhi, honestamente, por exclusão, pois não gostava da área de exatas. Foi uma alegria muito grande para a minha mãe, avó e tias quando ouvimos meu nome na rádio e lemos, no Diário Catarinense, dentre os aprovados no vestibular para o segundo semestre daquele ano. Foi uma festa!




    Tornei-me pesquisadora do CNPQ desde a segunda fase do curso, visitando as penitenciárias de Chapecó, Curitibanos e Florianópolis para estudar tema que à época pouco se falava: a ressocialização dos apenados. Tive como orientadora a Profa. Josiane Petry Veronose, a quem respeito muito a trajetória acadêmica, e com quem escrevi artigo em coautoria em 2018 para a obra Olivas da Aurora: Direito e Literatura, intitulado A Literatura Infantil em “Antônio” e o Árido Tema da Violência Sexual, publicado pela Editora EMais.




    Recém-formada no ano 2000, dediquei-me à advocacia na área cível, administrativo e tributário, trabalhando como advogada associada contratada em escritórios até 2016, quando finalmente tive a coragem de advogar em escritório próprio, primeiro em sociedade, depois, a partir de 2023, sozinha. A experiência da docência e o contato com o/as aluno/as que, recém-formados, passavam a advogar sozinhos, em tempos de marketing jurídico-digital, sem dúvida me incentivaram a seguir esse caminho. Aos que pensam que ensinei muito, se enganam, em verdade aprendi muito com os acadêmicos que dividiram comigo a sala de aula.




    Por incentivo do Fabiano, a experiência da docência teve início em 2013, quando pela primeira vez tive a oportunidade de lecionar Direito Civil para a turma do segundo período de Direito da UNIVALI, campus Kobrasol. Foi um divisor de águas. A partir dali vi que a troca em sala de aula era gratificante, além de permitir, financeiramente, assumir uma advocacia própria, sem horário, sobrecarga e subordinação. À época, sendo aprovada no seletivo interno da UNIVALI, recebi a oferta para assumir cinco turmas do curso de Direito, porém, como advogada contratada, não pude aceitar.




    Em 2015 passei no seletivo externo da UNISUL, quando assumi uma turma de Execução Civil e outra de Relações de Consumo. A partir dali a carga horária só aumentava, tendo lecionado no campus Pedra Branca e Florianópolis até julho de 2023, quando fui demitida na onda de descarte semestral de professores, inclusive daqueles, como eu, que recebiam incentivo da instituição por meio de bolsa para pós-graduação. Uma contradição que só o capitalismo explica.




    Nos oito anos de docência, observava que em alguns momentos, em especial na orientação de monografias, eu tinha muitas dúvidas para orientar. Muito aprendi com o Fabiano nesse tempo e, por isso, vi que cursar o mestrado era essencial do ponto de vista acadêmico e crescimento pessoal. Foram cinco tentativas de admissão no mestrado em Direito da UFSC, em quatro delas fui classificada, cheguei na entrevista, porém por falta de apadrinhamento e por precisar trabalhar com a advocacia durante a pesquisa já que nunca fui herdeira, não fui aceita. Foi tão desgastante e, até humilhante, que criei uma repulsa, mas isso não eliminou a vontade de fazer o mestrado acadêmico.




    Foi em abril de 2019, no café da UNISUL Pedra Branca, quando eu falava sobre o assunto com o Prof. Botelho, que descobri o PPGCL da UNISUL. Ele disse: se o seu objetivo não é lecionar na UFSC, você tem um programa ótimo aqui mesmo na UNISUL. No mesmo semestre, eu lecionava na Estácio e lá encontrava o Prof. Zoldan, que já havia feito o mestrado no PPGCL de Tubarão e falou-me muito bem sobre o curso e o corpo docente. Eu e Fabiano vimos que, no MEC, o PPGCL-UNISUL tinha nota 5, e assim teve início esse namoro.




    Conheci o PPGCL-UNISUL naquele abril de 2019, quando entrei na antiga secretaria da pós-graduação, no campus Pedra Branca, e a então secretária me apresentou à coordenadora Profa. Nádia Neckel, a quem perguntei se caberia uma pesquisa que envolvesse as duas áreas de conhecimento: Direito e Ciências da Linguagem, ao que ela me apresentou a Pêcheux e disse: “vai por aqui”, colocando em minhas mãos a obra: Legados de Michel Pêcheux: inéditos em análise do discurso1. Disse ainda: temos no programa a linha de pesquisa texto e discurso, que estuda a tecnologia e a linguagem, tendo a Profa. Solange Gallo como responsável; indique-a no projeto de mestrado como possível orientadora. E assim nasceu a minha história no PPGCL, que muitos já conhecem.




    Preparei o anteprojeto de dissertação às pressas, com a proposta de responder o seguinte problema: considerando a atual e crescente necessidade do uso da inteligência artificial para solução célere do grande número de processos judiciais, e que o Direito opera precipuamente no nível da linguagem e argumentação, é possível, na perspectiva da análise do discurso, a criação de tecnologia que reproduza a linguagem natural em nível satisfatório às necessidades jurídicas? O meu conhecimento em análise do discurso era negativo para não dizer zero.




    Após o percurso no mestrado, em julho de 2021, em plena pandemia, defendi a dissertação que buscou compreender o seguinte: como se constitui, como se formula e como circula o discurso de divulgação do Projeto Victor, de forma a não entrar em contradição com a hermenêutica jurídica? Partindo desse questionamento, iniciamos a análise por meio da definição do corpus de pesquisa, que é um gesto de interpretação, e selecionamos materiais de divulgação do Projeto Victor, que começaram a ser divulgados a partir do seu nascimento, em 09.04.2018, com a parceria firmada entre o STF e a UnB, com a finalidade de analisar o texto dos processos que chegam no Supremo para classificá-los em algum tema reconhecido de repercussão geral (Castagna, 2021).




    Construímos o arquivo do corpus de pesquisa por meio da seleção de alguns artigos, científicos ou não, bem como podcasts, que tratam da divulgação do Projeto Victor e/ou crítica a seu respeito, ambos não apenas no ambiente acadêmico científico, mas jurídico como um todo, alcançando advogados, juízes, promotores de justiça, servidores do Poder Judiciário, etc (Castagna, 2021).




    Desenvolvemos a análise discursiva a partir de dois recortes: o primeiro, de sequências discursivas extraídas do discurso de divulgação científica do Projeto Victor, aquelas em que estão presentes uma negação, a exemplo de “não é o algoritmo quem decide”, já que toda negação pressupõe uma afirmação como sentido préconstruído; e, o segundo, por meio de sequências que trouxeram a discussão sobre “transparência”, colocada em xeque em função da falta de publicidade dos atos que são executados pelo algoritmo, ou seja, o advogado ou a própria parte interessada não tem acesso à informação sobre o uso da IA na decisão proferida pelo juízo, tampouco em que medida a tecnologia foi utilizada (Castagna, 2021).




    O que verificamos, ao final, foi que, se de um lado havia parte dos sujeitos do discurso jurídico levantando a necessidade de respeito à transparência do algoritmo e do direito à explicação clara e precisa de como se deu o processo de tomada de decisão com o seu uso, sob pena de ferir devido processo legal, contraditório e ampla defesa; de outro, havia o sujeito divulgador buscando acalmar essas vozes, estabilizar a “fissura” que o dispositivo de inteligência artificial (Projeto Victor) vinha produzindo, buscando estabelecer um outro efeito de sentido de transparência, que não a transparência como verdade (Castagna, 2021). Entre 2018 e 2021, com uma pandemia iniciada em março de 2020, observamos que o uso da tecnologia cresceu numa velocidade assustadora, condições de produção que provocaram uma verdadeira batalha em que sujeitos divulgadores e interlocutores negociavam o deslocamento desse sentido, situação que somente pude compreender por meio do estudo da teoria da análise do discurso, que permitiu esta pesquisa.




    Em julho de 2021, mesmo mês da defesa da dissertação, foi aberta seleção para doutorado especial para Professores da UNISUL, tendo a minha orientadora Solange Gallo e a coordenadora Nádia Neckel incentivado a continuar a pesquisa, algo que não passava nos meus pensamentos, menos ainda naquele final de trajetória. No entanto, aqui estou, emendei o mestrado no doutorado e avancei no estudo do discurso jurídico, porém se antes o foco era o uso da IA no direito, em 2021 minha curiosidade passou a ser o uso de imagens no discurso jurídico, considerando o crescente uso do visual law ou elementos visuais no discurso de escrita.




    Aqui antecipo apenas, evitando spoilers, que nesta etapa da pesquisa acadêmica, a nível de doutoramento, alteramos a rota: no lugar de focar o uso da inteligência artificial no discurso jurídico; passamos a investigar o movimento do discurso jurídico a partir da materialidade técnica digital. Desejo a cada leitor/a que aqui chegou, trazer luzes para este momento histórico de transição que vivemos, no entrelaçamento entre o discurso jurídico e a materialidade técnica digital. Boa leitura!




    




    

      

        	1 PIOVEZANI, Carlos; SARGENTINI, Vanice (Org.). Legados de Michel Pêcheux: inéditos em análise do discurso. São Paulo: Contexto, 2011.



      


    


  




  

    INTRODUÇÃO




    Vivemos um momento inédito em relação ao discurso jurídico. O século XXI tem sido palco da sua desconstrução. A materialidade técnica digital movimenta o discurso jurídico de um modo completamente atípico na forma histórica do jurídico. Aquele, tradicionalmente ancorado no discurso da escrita, submetido a prescrições formais, de maior rigor nos enunciados, respeito às normas da língua portuguesa, produzindo um efeito de discurso planejado, de unidade e fim, tem cedido lugar, paulatinamente, a um discurso de escritoralidade, formulado em espaços enunciativos informatizados afetado pelas normatizações concretas da materialidade técnica digital e pela circulação nesses espaços.




    Essa realidade marcou profundamente o discurso jurídico nas últimas duas décadas, e faz parte de um movimento histórico que teve seu ponto de partida no final dos anos 1990, quando as máquinas de escrever (manuais ou eletrônicas) passaram a ser substituídas pelos computadores de mesa. No campo jurídico, essas máquinas eram acessíveis a poucos juristas. Porém, nessa época, os novos dispositivos apenas faziam de forma mais facilitada o que a máquina de escrever fazia. A grande novidade era a possibilidade de salvar e reaproveitar os documentos criados no word, um software que permite processar textos, editar, formatar e armazenar para uso futuro.




    No início dos anos 2000, com a popularização do uso da internet no Brasil, que já ultrapassara os muros das universidades, passou-se da capacidade de salvar textos jurídicos em disquetes, pendrives ou CDs, a usar o meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, tais como a comunicação de atos via e-mail e a transmissão de peças processuais por meio do site de alguns tribunais, procedimento adotado com a vigência da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006 (BRASIL, 2006), que dispõe sobre a informatização do processo judicial. Era o que acontecia com os peticionamentos via STDI, na Justiça do Trabalho (TRT 12ª Região, 2013), e via E-SAJ, na Justiça Estadual de Santa Catarina (TJSC, 2006), permanecendo os processos judiciais físicos, de modo que as peças recebidas pelos servidores eram impressas, protocoladas e juntadas aos autos.




    O passo seguinte foi mais ousado e causou muita estranheza e resistência entre juristas e seus pares, pois implicou na ausência completa do processo judicial em papel, que passou a ser exclusivamente eletrônico, do ajuizamento até o seu arquivamento. Era o ano de 2003, quando nasceu o Eproc, o primeiro sistema processual totalmente eletrônico, criado pela Justiça Federal da 4ª Região e utilizado nos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná (TRF 4ª Região, 2018). Esse foi o primeiro e mais significativo movimento que se vira até então, dentro do ambiente jurídico, no que se refere à inserção da materialidade técnica digital na prática jurídica.




    Além de revolucionário para a época, o Eproc permitiu o acesso por advogados independentemente do uso de certificado digital, diversamente do PJe, sistema processual eletrônico utilizado precipuamente pela Justiça do Trabalho (CNJ, 2013). Passada a novidade e aceito o sistema pelos juristas, em 2019 o Eproc foi implantado gradativamente em toda Justiça Estadual de Santa Catarina (TJSC, 2019), e assim vem ocorrendo em outros estados brasileiros. Por essa razão, um dos recortes de textos selecionados em nossa análise ao final desta tese é extraído do Eproc, embora outros recortes sejam analisados durante todo texto, especialmente a partir do segundo capítulo.




    Como parte desse movimento histórico e tendo como ambiente propício os sistemas processuais eletrônicos usados no Brasil desde 2003, outras formas de inserção de materialidades técnicas digitais foram inseridas no texto jurídico, a exemplo do visual law ou elementos visuais, uma técnica derivada do legal design, área de estudo que envolve o design e a sua influência na área do direito, objeto de estudo pelo Legal Design Lab da Universidade de Stanford (EUA) e outras universidades europeias, com a finalidade de identificar problemas e criar meios estratégicos para a solução de conflitos de interesses.




    O visual law, como subárea do Legal Design, foi compreendido como a fase final desses projetos de design, tendo como objetivo a busca pela melhor forma de entregar a informação jurídica de acordo com a sua finalidade e o seu destinatário final (Souza e Oliveira, 2021). O visual law, portanto, não é sinônimo de legal design, mas uma de suas subáreas que compõe uma das atividades que serão fundamentais em todo tipo de projeto ou atividade que busque tornar a linguagem de documentos jurídicos mais acessíveis, claras e com apoio em elementos gráficos (Coelho e Holtz, 2019).




    Essa nova ferramenta foi trazida para o Brasil em 2018, após ter sido apresentada para mais de duas mil pessoas em Londres, durante o Legal Design Geek, ocasião em que Coelho e Holtz (2019) trouxeram essa discussão para o Brasil.




    O uso de elementos visuais no texto jurídico provocou um rompimento na linguagem jurídica tradicional, que utiliza termos complexos e compreensível somente entre pares, para tornar leis, petições, contratos e sentenças, por exemplo, acessíveis a pessoas que não são da área jurídica (Coelho e Holtz, 2019). Tal prática jurídica intensificou-se durante a pandemia pelo coronavírus (2020-2022), período em que todos os atos processuais passaram a ser transmitidos para os cidadãos por meio eletrônico (aplicativo whatsapp) e as audiências realizadas por videoconferência.




    Atravessamos, portanto, esse movimento histórico, que teve início nos anos 2000, sem ainda identificar se é provisório ou definitivo, se é passageiro ou será incorporado às bases de sustentação do discurso jurídico. A compreensão desse processo histórico, que passa pela inserção da tecnologia no direito, é tanto complexa, quanto atual, e por isso não encontra respostas apenas na área jurídica, mas necessita, ao meu sentir, de área do conhecimento diversa: as ciências da linguagem.




    Desse modo, o que nos permite essa leitura, no momento histórico que vivenciamos, é a análise do discurso de filiação francesa, desenvolvida por Michel Pêcheux no final da década de 1960 e utilizada como base teórica desta tese. A partir de Pêcheux, a Ciência da Linguagem é pensada com abordagem distinta daquela proposta pelo estruturalismo, que negava o sujeito e a situação (Saussure, 2006), e pela gramática gerativa transformacional (GGT), proposta por Chomsky (Brasil, 2011). Até então, a fala, o sujeito, o contexto, que faziam a estrutura da língua produzir sentido, não eram noções pertinentes, por serem consideradas acidentais e assimétricas, o que se explicava à luz de um pensamento positivista, que buscava homogeneidade, regularidade e objetividade em busca de uma ciência autônoma (Fernandes; Vinhas, 2019).




    Esse olhar distinto a respeito da linguagem não foi alterado de forma repentina. Até chegar em Pêcheux, Benveniste propôs um deslocamento na base estruturalista saussuriana, da questão do sentido para o contexto enunciativo, sendo ele o principal autor representante da teoria da enunciação. A partir da publicação dos dois tomos dos Problemas de linguística geral (1966 e 1974), Benveniste questionou o pensamento de Saussure no sentido de que para cada signo há apenas um significado: a linguagem não é somente um “eu” e um “tu” falando, mas há um contexto enunciativo que significa, sendo que a língua jamais poderá ser pensada fora de um contexto intersubjetivo (Benveniste, 1976).




    Diante de tal realidade, a análise de discurso surge a partir de questionamentos, por um lado a respeito do formalismo hermético saussuriano e da negação da exterioridade; por outro lado, a respeito do subjetivismo idealista da teoria da enunciação. A análise do discurso, então, passa a valorizar não a frase, mas o discurso, os textos em movimento, e em suas condições de produção.




    É nessa perspectiva discursiva, portanto, que observamos que desde os anos 2000, a circulação dos textos no ambiente digital, seja nas redes sociais ou nos sistemas processuais eletrônicos, está determinando a formulação e a constituição dos sentidos, alterando a ordem discursiva, segundo a qual, o discurso se produz em três instâncias: constituição, formulação e circulação (Orlandi, 2012).




    O que vimos na atualidade, especialmente nas materialidades técnicas digitais, é que os discursos têm a circulação como fator determinante em relação às outras duas instâncias (Gallo, 2021). A circulação, acontecerá em determinada conjuntura e condições, em um espaço enunciativo informatizado. Por outro lado, são as normatizações específicas daquele lugar de enunciação que determinam a formulação, na qual os sentidos se decidem e o sujeito se mostra (ou se esconde), e a constituição, que se relaciona à memória e ao contexto histórico-ideológico do sujeito. É o que observamos no Instagram, em que os textos, ou posts, são formulados a partir de outros textos que circulam naquele espaço enunciativo informatizado, respeitando a sua normatização e constituindo novos sentidos. O uso de cores, ícones, emojis, imagens de pessoas, animais, natureza, objetos, na forma estática ou dinâmica, em fotos ou vídeos, os sons e músicas, as diversas fontes utilizadas na escrita, a possibilidade de interação entre os sujeitos-avatar e seus seguidores, tudo isso mostra que o discurso jurídico, como tantos outros, está envolto no processo de midiatização, próprio desses espaços enunciativos informatizados (EEIs).




    Nesse ponto, é fundamental esclarecer que nesta tese usaremos a noção de texto para tratar de todo e qualquer texto, que use ou não imagens, cores, sons, vídeos, ícones, emojis, balões, etc., em EEIs, tal como as plataformas Instagram e Eproc, utilizados no capítulo quatro como corpus de análise. Isso porque, para a análise do discurso, texto é um efeito de sentido de unidade para materialidades significantes, não sendo, portanto, tratado apenas como língua, mas essencialmente como forma material. Gallo (2008), Orlandi (2001) e Lagazzi (2011) traçaram, respectivamente, as noções de texto, como efeito de unidade, forma material e materialidade significante, que podem ser lidas como alicerce desta tese para compreensão do sentido de texto que aqui é usado. A seguir traço algumas linhas introdutórias a respeito dessas noções, que serão aprofundadas no segundo capítulo.




    Gallo (2008) desenvolveu em sua tese, defendida em 1994, a noção de texto como tendo o efeito de fecho, fazendo a distinção entre “TEXTO” e “texto”, que aqui nos interessa. Ao questionar os métodos e objetivos no ensino da língua portuguesa após o período de alfabetização, que se preocupam com a transmissão de conceitos gramaticais e com a cristalização de certas interpretações, e não de outras, a autora observa que o “TEXTO” é o efeito resultante da prática da textualização, é o efeito de “fecho”, o efeito de realidade de “um” enunciado enquanto uno, sendo produzido a partir de uma posição de sujeito do discurso que produzirá, simultaneamente, o efeito-autor (efeito de realidade de um sujeito responsável) e o efeito-leitor (efeito de realidade de um outro que assim o vê, lê) (Gallo, 2008).




    Por outro lado, esclarece que “texto” não é efeito, mas objeto empírico, fruto da textualização, que circula com marcas de um “evento”, que o tornam “texto”. Afirma Gallo (2008) que essas marcas materiais formais têm relação com o discurso onde ele se inscreve, por isso conseguimos distinguir uma crônica de jornal de um capítulo de livro, por exemplo, mesmo antes de lê-los.




    A noção de “texto”, portanto, considera as marcas materiais formais, ou seja, a materialidade em que o texto é encontrado, se em um jornal ou livro, o que nos permite trazer a noção de forma material desenvolvida por Orlandi (2001), igualmente importante para a compreensão de texto nesta tese.




    Segundo Orlandi (2001), a escrita da análise do discurso deve conduzir o pesquisador de linguagem a flagrar a constituição do gesto de interpretação em sua materialidade, no texto, no momento em que ele faz sentido, que é o que buscamos produzir pela análise de textos do Eproc e Instagram no capítulo quatro. O analista tem, pois, como objeto de observação o texto, e como objetivo da análise a sua compreensão enquanto discurso. Ele vai, então, com sua escrita, tornar possível essa compreensão (Orlandi, 2001).




    Desse modo, Orlandi (2001) provoca um deslocamento da noção de forma, em especial a forma material, tendo deslizado da linguística, onde a materialidade identifica-se com a forma linguística, a norma; para o discurso, em que a noção de materialidade ganha outros sentidos, oriundos da noção de real, concreto, na filiação materialista. Ou seja, a maneira como Orlandi (2001) define forma material (linguístico-histórica) desloca a análise da filiação positivista para a materialista.




    A partir dessa perspectiva, Lagazzi (2011) propõe a passagem da forma material para a materialidade significante ao reafirmar o aspecto materialista e o trabalho simbólico sobre o significante. Assumindo que o discurso se constitui na relação entre a língua e a história, a autora propõe falar do discurso como a relação entre a materialidade significante e a história para poder concernir o trabalho com as diferentes materialidades, que compreende o modo significante pelo qual o sentido se formula (Lagazzi, 2011).




    Ao desenvolver essa noção, Lagazzi (2011) parte de uma perspectiva discursiva materialista da relação significado/significante, expondo-a às condições de produção e à história, na sua contradição constitutiva. A produção do sentido, portanto, deve ser compreendida sobre uma base material sempre em condições que determinam essa produção, considerando-se que deslocamento e incompletude são constitutivos dessa perspectiva discursiva materialista.




    Portanto, ao falarmos de texto nesta tese, o fazemos na perspectiva discursiva materialista, de modo que posts do Instagram ou petições no Eproc que usem visual law ou elementos visuais, por exemplo, serão tratados como texto, apesar do uso das imagens, estáticas ou dinâmicas, fotos ou vídeos, com cores, músicas, emojis, ícones, etc. Tudo é texto.




    Além da noção de texto acima, apresento nestas linhas introdutórias outras duas noções basilares para a análise do discurso e indispensáveis para a compreensão desta tese: discurso e sujeito, cujos sentidos distanciam-se daqueles conhecidos pelo senso comum.




    A noção de discurso, para a AD, não se confunde com mensagem ou com fala. A mensagem é compreendida como o esquema elementar da comunicação, na qual o emissor transmite uma mensagem (informação) ao receptor, mensagem essa formulada em um código referindo a algum elemento da realidade, o referente, conforme a teoria da comunicação formulada por Jakobson (1995)




    No discurso não se trata apenas de transmissão de informação, não havendo uma linearidade na disposição dos elementos da comunicação, como se a mensagem resultasse de um processo serializado: alguém fala, refere alguma coisa, baseando-se em um código, e o receptor capta uma mensagem, decodificando-a. Isso porque, no funcionamento da linguagem, que põe em relação sujeitos e sentidos afetados pela língua e pela história, temos um complexo processo de constituição desses sujeitos e produção de sentidos e não meramente transmissão de informação (Orlandi, 2015).




    O discurso também não se confunde com a fala, na continuidade da dicotomia (língua/fala) proposta por Saussure, pois não se trata de opô-lo à língua como sendo esta um sistema, onde tudo se mantém, com sua natureza social e suas constantes, sendo o discurso, como a fala, apenas uma ocorrência casual, individual, realização do sistema (Orlandi, 2015).




    Para compreender o discurso na perspectiva discursiva, é preciso considerar a complexidade do processo de constituição dos sujeitos e a produção de sentidos, pois o discurso é um efeito de sentido entre locutores (Orlandi, 2015). É nos processos de identificação do sujeito, de argumentação, de subjetivação, de construção da realidade e da história, que o discurso, pelo olhar da AD, se faz presente. Aliás, é esse discurso o objeto da AD (Orlandi, 2015).




    Na mesma linha de noção basilar para esta tese, destacamos a noção de sujeito para a análise do discurso, pois segundo Orlandi (2015), não há discurso sem sujeito, assim como não há sujeito sem ideologia. Em outras palavras, do ponto de vista discursivo, o sujeito é resultado da interpelação do indivíduo pela ideologia e, nessa linha, esclarecemos que a ideologia para a AD não é uma visão de mundo ou conjunto de representações, mas um efeito de relação necessária do sujeito com a língua e com a história, para que haja sentido (Orlandi, 2015).




    Como não há uma relação termo-a-termo entre linguagem/mundo/pensamento, essa relação torna-se possível porque a ideologia intervém com o seu modo de funcionamento imaginário. São essas imagens que permitem que as palavras “colem” nas coisas. É a ideologia, portanto que faz com que haja sujeitos (Orlandi, 2015).




    Feitos esses breves esclarecimentos introdutórios e sustentados na base teórica da Análise do Discurso, apresentamos na sequência o objetivo e a pergunta discursiva deste trabalho e, na tentativa de respondê-la, quatro capítulos que buscam expor de que modo o deslocamento da prática jurídica, atravessada pela materialidade técnica, está acontecendo.




    Partindo dessa premissa, o objetivo deste trabalho acadêmico científico é compreender o funcionamento do discurso jurídico e seus efeitos de sentido a partir da imbricação de novas materialidades técnicas digitais, onde os discursos têm a circulação como fator determinante (Gallo, 2021). Para tanto, o nosso foco é investigar o modo como a prática jurídica está se transformando na relação com a materialidade técnica digital, o que temos observado em espaços enunciativos informatizados como o Eproc, primeiro sistema processual eletrônico implantado no Brasil em 2003 (TRF 4ª Região, 2018); e, o Instagram, rede social de compartilhamento de fotos e vídeos usada por sujeitos que criam um perfil pessoal e/ou empresarial.




    A importância de alcançar o objetivo delineado nesta pesquisa tem relação com o momento histórico que estamos vivendo, no qual a inteligência artificial (IA) e os elementos visuais (EV), dentre tantas outras materialidades técnicas digitais, têm provocado uma profunda mudança nas bases do discurso jurídico e na deslegitimação das materialidades tradicionais, constitutivas desse discurso, na medida em que se legitimam formas materiais até pouco tempo consideradas “futurísticas”. Desse modo, o estudo dessa prática de inserção da materialidade técnica digital no discurso jurídico importa porque pode levar à compreensão de questões que envolvem a ordem do ideológico e histórico, que estão na sustentação desses processos.




    A questão social que poderia envolver esta pesquisa, embora presente, não será o foco desta tese, ou seja, se os sujeitos não inscritos no discurso jurídico (as partes do processo, por exemplo) consideram que o uso de elementos visuais no discurso da escrita torna mais acessível a sua compreensão; e, se concretamente, há uma contribuição ou avanço no sentido de simplificar o discurso jurídico com o uso de elementos visuais. Talvez esse ponto tão relevante possa ser objeto de uma futura pesquisa.




    Delimitado o objetivo e a importância do trabalho, e considerando todas as transformações que estão se colocando para o discurso jurídico, nos pautamos na seguinte pergunta discursiva: considerando o movimento que a materialidade técnica digital tem provocado no discurso jurídico, alterando a prática jurídica, quais mecanismos podemos desenvolver que permitam identificar se naquele determinado enunciado, o sujeito nega ou adere ao discurso jurídico, se silencia ou apresenta sentidos pré-construídos relativos a essa formação discursiva? Diante disso, é possível estabelecer uma fronteira que mostre, em cada caso, se há uma tendência à dessignificação, ao apagamento do discurso jurídico.




    Por outro lado, no desdobramento da pergunta discursiva, questionamos quais mecanismos permitem afirmar que, apesar do funcionamento pela materialidade técnica digital, não há essa dessignificação porque os sentidos pré-construídos relativos a essa formação discursiva ainda estão presentes, e o lugar de enunciação ainda é eficaz para uma posição sujeito advogado.




    No primeiro capítulo, traçamos um panorama, do ponto de vista histórico, da construção do discurso da escrita na imbricação com o discurso jurídico, em especial com o objetivo de compreender a razão pela qual o discurso jurídico resiste ao uso de imagens no texto. Para tanto, na perspectiva da linguagem, apresentamos pontos que tratam historicamente da linguagem humana do ponto de vista oral e escrito; da relação da escrita com o poder, alicerçada numa sociedade grafematizada; do discurso da escrita no discurso jurídico; e, na perspectiva jurídica, os sistemas jurídicos de tradição romanística e anglo-americana; bem como a linguagem jurídica como instrumento de poder e técnica.




    No segundo capítulo, apresentamos a base teórica desta tese, a Análise do Discurso de origem francesa, tendo como fundador Michel Pêcheux, e tendo como referência fundadora no Brasil, as obras de Orlandi. Selecionamos algumas noções desenvolvidas a partir da AD propostas por Michel Pêcheux, Eni Orlandi, Solange Gallo, Suzy Lagazzi, Freda Indursky e Juliana da Silveira, e outros pesquisadores que auxiliarão na compreensão do tema e análise do corpus da pesquisa, tais como: condições de produção; ideologia e formação discursiva; esquecimentos e memoria discursiva; discursos de escrita, de oralidade e escritoralidade; efeito-autor e efeito-leitor; identificação, contraidentificação e desidentificação; materialidades significantes e materialidade técnica; constituição de arquivos na materialidade digital; e, espaços enunciativos informatizados.




    No terceiro capítulo, trazemos a importância do sujeito para a AD e, para isso, trazemos as noções que decorrem da noção de sujeito em duas subseções: a primeira trata do sujeito do discurso, forma-sujeito, posição-sujeito e função-autor; e, a segunda, a noção de sujeito-enunciador-avatar, desenvolvida por Gallo e Silveira (2024) a partir da noção de avatar, denominada por Pequeno (2015) para tratar do sujeito de rede, noções profundamente relacionadas com o tema objeto desta tese.




    No quarto capítulo, expomos a AD enquanto método de pesquisa, para que leitores iniciantes na teoria compreendam o trabalho de um/a analista do discurso; esclarecemos a importância da relação entre lugar de enunciação e posição sujeito para a análise apresentada na sequência, que utiliza como corpus recortes do Instagram e Eproc; e, na tentativa de trazer respostas à pergunta discursiva proposta e ao seu desdobramento, propomos a construção de um dispositivo analítico.




    Ao final do quarto capítulo, apresentamos uma conclusão a respeito da análise realizada, mostrando o que é possível afirmar a partir dos passos que foram dados nesta pesquisa, onde se está chegando, quais pontos podem ser elencados como resultado da análise, de que forma hoje se dá a construção do arquivo jurídico, relacionando-o com a perspectiva de Pêcheux (2014c) em Ler o Arquivo Hoje, artigo apresentado em 1982 e que já chamava a atenção para os problemas de tratamento dos textos pelo viés dos “bancos de dados”.




    A conclusão da pesquisa científica como um todo é apresenta no quinto capítulo, retomando-se o objetivo, a pergunta discursiva e as principais contribuições desta tese para as ciências da linguagem (AD) e ciências sociais (Direito), em especial a partir do dispositivo analítico proposto.




    Antes de adentrar nos capítulos, alerto que durante todo o percurso desta tese, o/a leitor/a observará que em vários momentos, ao tratar da linguagem, farei um contraponto com o direito, buscando um diálogo entre as duas áreas de conhecimento, uma vez que ambas se unem pela escrita e fazem parte da minha constituição enquanto sujeito, nas posições advogada, professora, pesquisadora e analista do discurso.
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